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ATA Nº 003/2020 DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CAMPUS DA 1 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – CAMPUS DE PARANAGUÁ 2 
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte, às treze horas e quarenta 3 

minutos, reuniram-se de forma online, via Google Meet, os membros do Conselho de 4 

Campus, da Universidade Estadual do Paraná – Campus de Paranaguá, sob a presidência 5 

do Diretor, professor Moacir Dalla Palma, que deu início colocando em votação a pauta 6 

da reunião, que foi aprovada por todos os membros do Conselho. 1. Aprovação da Ata 7 

da reunião anterior: na sequência, o Diretor também colocou em votação a aprovação 8 

da ata da reunião anterior, que foi aprovada por unanimidade. 2. Comunicações e 9 

informes: a. Dando continuidade à reunião, o Diretor informou aos conselheiros, que 10 

diversas licitações estão em andamento, dentre elas, duas grandes licitações relacionadas 11 

aos R$500.000,00 disponibilizados pelo Fundo Paraná. Boa parte dessa verba, cerca de 12 

R$414.000,00, será destinada à reforma e manutenção do Campus, como a troca das 13 

janelas e de parte do telhado, bem como a adaptação elétrica para a instalação de ar-14 

condicionados. Outra grande licitação em andamento, esta via Pregão Eletrônico, será 15 

realizada para a compra de poltronas para o Auditório “Luis Carlos dos Santos”. As obras 16 

e compras das duas licitações deverão iniciar no começo de 2021. O Diretor destacou que 17 

existe urgência na realização das licitações, visto que o prazo para o empenho é o dia 11 18 

de dezembro. b. O Diretor também informou que o Fundo Paraná disponibilizou 19 

R$1.000.000,00 para a UNESPAR, destes, R$125.000,00 para o Campus de Paranaguá, 20 

que seriam destinados para manutenção e reforma do Campus. Porém, por uma falha de 21 

comunicação por parte da Pró-reitoria de Administração e Finanças, que a princípio 22 

informou que a solicitação do projeto deveria ser encaminhada via e-mail, esclareceu, 23 

após cerca de duas semanas, que a solicitação deveria ser realizada via e-protocolo, e que 24 

não haveria tempo hábil para a solicitação de projeto para manutenção e reforma. Sendo 25 

assim, o Vice-diretor, Professor Luís Fernando Roveda, que havia assumido a Direção de 26 

Campus durante as férias do Professor Moacir Dalla Palma, foi orientado, pelo Pró-reitor 27 

de Administração e Finanças, de que esse recurso poderia ser utilizado para a compra de 28 

equipamentos para o Campus, pois a própria PRAF estava em processo licitatório para a 29 

compra de computadores, projetores e afins. Portanto, o Campus receberá, através dessa 30 

licitação, computadores, projetores para os auditórios e antenas de wi-fi. c. O Diretor de 31 

Campus comunicou que a Universidade recebeu do orçamento do Governo do Estado, 32 

cerca de R$900.000,00 para a manutenção e reparo dos Campi, sendo R$90.000,00 33 

destinados ao Campus de Paranaguá. Para a utilização desse recurso, a Direção solicitou 34 

à Paraná PRED, a vinda de um fiscal de edificações até o Campus, a fim de realizar um 35 

levantamento dos serviços necessários para reparos e manutenção do prédio. Esta visita 36 

será realizada no dia 1º de dezembro. Como a Paraná PRED precisa realizar a visita ao 37 

Campus, elaborar os documentos com os dados do levantamento, e encaminhar à Direção 38 
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de Campus, para enfim encaminhar à PRAF até o dia 11 de dezembro, é possível que esse 39 

recurso acabe não sendo utilizado. Porém, o Diretor ressaltou que todos os esforços serão 40 

feitos a fim de cumprir os prazos para a sua utilização.  d. O Diretor de Campus também 41 

informou que a única empresa a se candidatar para a locação de Marina para a guarda do 42 

barco da instituição, encontra-se com irregularidades na documentação, e caso a empresa 43 

não resolva essas pendências, o Campus deverá realizar outro processo licitatório para a 44 

guarda desta embarcação. Enquanto isso, A Direção de Campus agendou uma reunião 45 

junto ao Comando do Corpo de Bombeiros de Paranaguá, a fim de realizar um acordo de 46 

guarda e utilização do barco da instituição.  e. O Diretor comunicou que o estacionamento 47 

da frota de veículos do Campus encontra-se em terreno alugado, e o proprietário solicitou 48 

o referido terreno ao locador. Portanto, o contrato com o Campus foi rescindido, e 49 

enquanto novo processo licitatório para estacionamento dos automóveis do Campus não 50 

for realizado, o Coordenador Administrativo do Campus, agente universitário Paulo 51 

Oliveira, em contato com o Delegado Geral da Polícia Civil de Paranaguá, efetuou um 52 

acordo para que a frota de veículos do Campus permaneça no pátio da Delegacia da 53 

Polícia Civil de Paranaguá. f. A professora Liliane Freitag questionou se as salas do curso 54 

de História receberiam ar-condicionados, e o Vice-diretor de Campus, professor Luis 55 

Fernando Roveda, informou que ainda não há previsão de compra de ar-condicionados 56 

para todas as salas de aula, incluindo as salas do curso de História. O Diretor de Campus 57 

explicou que os três ar-condicionados disponíveis, serão instalados nas salas do Bloco B, 58 

por se tratarem das salas mais quentes da instituição, e enfatizou que um dos objetivos da 59 

Direção, é de instalar ar-condicionado em todas as salas do Campus, até o fim da gestão. 60 

g. O professor Fábio Hanna questionou a respeito da liberação de recursos para a compra 61 

de equipamentos do laboratório do Colegiado de História, e o Vice-diretor de Campus 62 

disse ter recebido notícia informal de que a PROGRAD está realizando levantamento para 63 

a compra de equipamentos para o referido laboratório. O professor Fábio Hanna também 64 

perguntou como a Direção poderia auxiliar em relação a essa demanda, e o Diretor de 65 

Campus esclareceu que o procedimento nesse caso, visto que o Colegiado já efetuou 66 

levantamento dos equipamentos a serem adquiridos, é enviar a solicitação à Direção de 67 

Centro de Área de Ciências Humanas, Biológicas e da Educação, e esta encaminhar o 68 

processo à Direção Geral de Campus, para que a demanda seja inserida no planejamento 69 

de equipamentos a serem adquiridos. Não havendo mais comunicações, o Conselho 70 

passou a deliberar a ordem do dia. 3. Deliberação/aprovação da proposta de criação e 71 

do Projeto Pedagógico do curso de Bacharelado e Licenciatura em Psicologia. 72 

Protocolo:17.088.647-0: o professor Sebastião Cavalcanti Neto apresentou a proposta de 73 

criação do curso de Bacharelado e Licenciatura em Psicologia, informando que a ideia 74 

surgiu há cerca de dois anos, em conversas com os docentes da área de Psicologia do 75 

Campus. O professor Sebastião salientou que após a criação da proposta do curso de 76 
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Enfermagem, o curso de Psicologia foi pensado considerando a falta de oferta e 77 

possibilidade de demanda do curso no litoral, bem como o interesse da sociedade na 78 

formação desses profissionais. A partir disso, a Direção de Campus nomeou um grupo de 79 

trabalho, com a finalidade de elaborar propostas de novos cursos e que o projeto do curso 80 

de Psicologia foi composto pelos professores Emérico Arnaldo de Quadros e Denise 81 

Maria Vaz Romano, docentes efetivos da UNESPAR, professores Eduardo Alberto da 82 

Silva e Magda de Oliveira Branco, docentes colaborados, professora Roseneide Maria 83 

Batista Cirino, como Chefe da Divisão de Graduação, e professora Ivone Ceccato, como 84 

Diretora de Centro de Área de Ciências Humanas, Biológicas e da Educação. O professor 85 

Sebastião Cavalcanti Neto ressaltou que realizou algumas interferências durante a 86 

elaboração do projeto, de modo que este contemplasse os interesses e aspectos políticos 87 

para a aprovação do curso, por parte do Governo do Estado. O professor Sebastião 88 

Cavalcanti Neto salientou que a aprovação pelas instâncias superiores da Universidade, 89 

bem como a implantação do curso de Enfermagem, reforçará a aprovação do curso pelo 90 

Governo do Estado, visto que serão cursos complementares. O professor Sebastião 91 

esclareceu que o curso será ofertado em período integral, sendo bacharelado e 92 

licenciatura, a fim de formar psicólogos aptos a ministrar aulas nas escolas, e também 93 

agradeceu e parabenizou os docentes que participaram da elaboração do projeto. A 94 

Diretora do Centro de Área de Ciências Humanas, Biológicas e da Educação, professora 95 

Ivone Ceccato, agradeceu a dedicação e esforços dos professores responsáveis pela 96 

elaboração do projeto, e salientou que o curso de Psicologia terá demanda e interesse por 97 

parte da sociedade. O professor Emérico Arnaldo de Quadros informou que o projeto foi 98 

realizado com colaboração de consultores da UEL e UEM, e o professor Eduardo Alberto 99 

da Silva ressaltou que o projeto foi elaborado de forma a tornar o curso contemporâneo, 100 

moderno e conciso. O Diretor Geral de Campus colocou a pauta em votação, e a proposta 101 

foi aprovada por unanimidade. 4. Deliberação/aprovação da proposta de criação e do 102 

Projeto Pedagógico do curso de Licenciatura em Química. Protocolo: 17.076.815-5: 103 

O professor José Roberto Caetano da Rocha informou que desde o ano de 2012, 104 

juntamente com docentes do Campus de União da Vitória, professores Gerônimo 105 

Wisniewski e Sandra Regina de Moraes, iniciou a elaboração do Projeto Pedagógico do 106 

Curso de Licenciatura em Química, porém, por impedimentos por parte do Governo do 107 

Estado à época, não deu prosseguimento no PPC do curso. O professor relatou que este 108 

ano retomou a elaboração do projeto, e levando em consideração a falta de docentes 109 

formados na área de Química, de acordo com levantamento realizado pelos professores 110 

Ellen Joana Nunes Cunha e Vicente de Paulo de Sousa, bem como pelo Núcleo Regional 111 

de Educação, foi constatado que atualmente, muitos dos professores que ministram a 112 

disciplina nas escolas, não tem formação na área. Desta forma, a carência de profissionais 113 

na área de licenciatura em Química reforçou a necessidade da elaboração do projeto 114 
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pedagógico do curso. O professor José Roberto enfatizou que o curso deverá ser ofertado 115 

em apenas um período, seja matutino ou vespertino, a fim de que os discentes possam 116 

realizar outras atividades que um curso de período integral acaba impossibilitando. A 117 

professora Ivone Ceccato reforçou que é evidente a falta de profissionais da área em nossa 118 

região, e parabenizou a equipe responsável pela elaboração do projeto. A professora 119 

Roseneide Maria Batista Cirino relatou que durante a elaboração do projeto do curso, 120 

consultou por diversas vezes o Núcleo Regional de Educação, que sempre apoiou a 121 

criação de novos cursos, como os que constam nesta reunião, com conteúdos modernos e 122 

atuais, para atender a comunidade. O Diretor Geral de Campus colocou a pauta em 123 

votação e a proposta foi aprovada por unanimidade. 5. Deliberação/aprovação da 124 

proposta de criação do Projeto Pedagógico do curso de Licenciatura em Educação 125 

Especial Inclusiva. Protocolo: 17.076.663-6: A professora Elizabeth Regina Streisky de 126 

Farias relatou que para a elaboração deste projeto, foram utilizados, como referência, os 127 

cursos de Educação Especial Inclusiva da Universidade Federal de São Carlos e 128 

Universidade Federal de Santa Maria, por se tratar de duas instituições com as 129 

publicações de maior relevância na área. A criação do curso surgiu da grande demanda 130 

das escolas da região, bem como da lei da inclusão, que acaba exigindo uma formação 131 

ampliada por parte dos pedagogos e demais profissionais da educação. A professora 132 

também ressaltou que as disciplinas do curso serão voltadas à Educação Especial 133 

Inclusiva, e o projeto foi elaborado com a finalidade de ser uma segunda licenciatura, 134 

como complemento dos cursos de licenciatura já existentes no Campus. A professora 135 

Roseneide Maria Batista Cirino destacou que o curso de Educação Especial Inclusiva, 136 

atualmente, é ofertado predominantemente em instituições privadas, e apenas as duas 137 

instituições públicas citadas oferecem a graduação de forma gratuita. O Diretor Geral de 138 

Campus parabenizou as equipes responsáveis pela elaboração dos três projetos 139 

pedagógicos dos cursos, e colocou a pauta em votação, sendo aprovada por unanimidade 140 

6. Homologação da aprovação Ad Referendum do Plano Anual de Atividades para o 141 

ano letivo de 2021: O Diretor informou que o Plano Anual de Atividades já foi 142 

previamente encaminhado para a PROPLAN, e aprovado pelo Conselho Administrativo 143 

da Universidade, visto que os Colegiados e as Divisões encaminharam seus Planos 144 

Anuais de Atividades para a Direção de Campus. O Diretor Geral de Campus colocou a 145 

pauta em votação e o Plano Anual de Atividades foi homologado por unanimidade. O 146 

Vice-diretor de Campus informou que o professor Rafael Metri solicitou que se 147 

comunicasse que o Mestrado em Ambientes Litorâneos e Insulares (PALI) foi 148 

oficializado pela Universidade, com início previsto para o começo do ano letivo de 2021. 149 

Nada mais havendo para deliberação, o Diretor Geral de Campus agradeceu a presença 150 

de todos e encerrou a reunião às quinze horas e cinquenta minutos. A Ata, depois de lida 151 

e aprovada, será assinada por mim, Marilyn Daianny de Pádua Barros, Secretária do 152 
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Conselho de Campus, pelo Diretor de Campus, Prof. Moacir Dalla Palma, e por todos os 153 

presentes. 154 


